
 

 
 

 
 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.221 – 2025/2026 – Castigar o a t l e t a  A F O N S O  S A N T A  P A C H E C O ,  l i c e n ç a  2 8 5 8 6 1 ,  d o  I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com a 
pena de 1 (UM) JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2872, que em 07.mar.26 o Imortal e o Covilhã disputaram para a Taça Nacional de Sub-
18 Masculinos. 
 

P.222 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  D A N I E L  P U N T U S ,  l i c e n ç a  2 8 4 5 8 2 ,  d o  I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com a pena de 1 (UM) 
JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 2872, que em 07.mar.26 o Imortal e o Covilhã disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 

P.223 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  T O M Á S  S A N T A  P A C H E C O ,  l i c e n ç a  2 9 0 5 8 3 ,  d o  I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com a 
pena de 1 (UM) JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2872, que em 07.mar.26 o Imortal e o Covilhã disputaram para a Taça Nacional de Sub-
18 Masculinos. 
 

P.224 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  R O B E R T  K E Y  V A N  P A R I D O N ,  l i c e n ç a  2 9 8 0 7 7 ,  d o  I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com 
a pena de 1 (UM) JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2872, que em 07.mar.26 o Imortal e o Covilhã disputaram para a Taça Nacional de Sub-
18 Masculinos. 
 

P.225 – 2025/2026 – Castigar a  a t l e t a  F I L I P A  D A N I E L A  M O U T I N H O  P I N T O  D A  C O S T A ,  l i c e n ç a  2 0 6 1 5 7 ,  d o  G r u p o  
D e s p o r t i v o  B a s q u e t e  d e  L e ç a ,  com a pena de MULTA DE 125€ (CENTO E VINTE E CINCO EUROS) REDUZIDOS PARA 62,50€ 
(SESSENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 3604, que em 08.mar.26 a UTAD e o GDB Leça disputaram para a Taça Nacional de Seniores Femininos. 
 

P.226 – 2025/2026 – Castigar o  d i r e t o r  A N T Ó N I O  M A R I A N O  S A N T O S  H E N R I Q U E S  M A I A  A L V E S ,  l i c e n ç a  1 4 1 5 5 ,  d o  
I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 408, que em 08.mar.26 o Imortal e o G.C. Olhanense disputaram para o Campeonato 
Nacional de Sub-14 Masculinos. 
 

P.227 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  H E L D E R  R A F A E L  S A N T O S  L I M A ,  l i c e n ç a  2 5 4 1 5 4 ,  d o  S e i x a l  C l u b e  1 9 2 5 ,  com 
a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2896, que em 07.mar.26 o Beja BC e o Seixal disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 

P.228 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  E L T O N  F R A N C I S C O  J U N I O R ,  l i c e n ç a  3 0 0 2 7 6 ,  d o  B e j a  B a s k e t  C l u b e ,  com a 
pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2896, que em 07.mar.26 o Beja BC e o Seixal disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 

P.229 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  D I O G O  E S T E V Ã O  E P I F Â N I O ,  l i c e n ç a  2 5 6 0 7 6 ,  d o  B e j a  B a s k e t  C l u b e ,  com a 
pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2896, que em 07.mar.26 o Beja BC e o Seixal disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-18 Masculinos. 
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P.230 – 2025/2026 – Castigar a  t r e i n a d o r a  A N A  C R I S T I N A  C O N C E I Ç Ã O  J O S É  N A S C I M E N T O ,  l i c e n ç a  6 4 5 8 ,  d a  
S o c i e d a d e  d e  I n s t r u ç ã o  M u s i c a l  e  E s c o l a r  C r u z  Q u e b r a d e n s e  c o m  a  p e n a  de MULTA DE 100€ (CEM EUROS), ao abrigo 
do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3371, que em 08.mar.26 a 
SIMECQ e o Sporting CP disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.231 – 2025/2026 – Castigar a  S O C I E D A D E  D E  I N S T R U Ç Ã O  M U S I C A L  E  E S C O L A R  C R U Z  Q U E B R A D E N S E ,  com a 
pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 3371, que em 08.mar.26 a SIMECQ e o Sporting CP 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.232 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao diretor José Manuel Silva Cristóvão, 
licença 7507 do Sporting Clube de Coimbrões relativo ao jogo 802 que em 07.mar.26 o Sporting CP e o SC Coimbrões disputaram para a Liga Betclic 
Feminina. 
 

P.233 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado à atleta Ana Rita Santos Cristóvão, 
licença 192736 do Sporting Clube de Portugal relativo ao jogo 802 que em 07.mar.26 o Sporting CP e o SC Coimbrões disputaram para a Liga Betclic 
Feminina. 
 

P.234 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao treinador João Pedro Luz Simas 
Vieira, licença 6682 do Sporting Clube de Portugal relativo ao jogo 802 que em 07.mar.26 o Sporting CP e o SC Coimbrões disputaram para a Liga 
Betclic Feminina. 
 

P.235 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  S A L V A D O R  A L E X A N D R E  O L I V I E R A  E  S I L V A ,  l i c e n ç a  6 2 3 0 ,  d o  G r u p o  
D e s p o r t i v o  d a  G a f a n h a ,  com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2392, que em 07.mar.26 o GD Gafanha e o CB Viana 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.236 – 2025/2026 – Castigar o treinador FRANCISCO JOSÉ SIMÕES VIEIRA, licença 41 do Futebol clube de Gaia, com a pena de MULTA DE 
175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS), REDUZIDOS PARA 87,50€ (OITENTA E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS) ao abrigo do 
art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2458, que em 08.mar.26 o FC 
Gaia e o Beira Mar disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.237 – 2025/2026 – Castigar o treinador GONÇALO SANTOS FRANCISCO, licença 11535 da Associação Desportiva e Recreativa Estrelas 
Brigantinas, com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS), REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS) ao abrigo do art.º 49º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3416, que em 07.mar.26 o Estrelas Brigantinas e 
o BC Vila Real disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 

P.238 – 2025/2026 – Castigar o atleta LUÍS MIGUEL MARQUES DOS SANTOS, licença 152113 do CLIP Teams Associação Desportiva, com a pena 
de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), REDUZIDOS PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS) ao abrigo do art.º 49º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3750, que em 07.mar.26 o Mirandela e o CLIP 
disputaram para a Taça Nacional de Seniores Masculinos. 
 

P.239 – 2025/2026 – Castigar o atleta NELSON FILIPE PINTO DANSO, licença 214342 do CLIP Teams Associação Desportiva, com a pena de 
MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), REDUZIDOS PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS) ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3750, que em 07.mar.26 o Mirandela e o CLIP disputaram 
para a Taça Nacional de Seniores Masculinos. 
 

P.240 – 2025/2026 – Castigar a atleta CONSTANÇA MARIA NOVO DE ALMEIDA, licença 186435 do Clube Basket de Queluz, com a pena de MULTA 
DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), REDUZIDOS PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS) ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4415, que em 07.mar.26 o CLIP e o CB Queluz disputaram 
para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 

LISBOA, 13 DE MARÇO DE 2026.                                                                                                    O CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 


